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Homem morre após carreta desgovernada atingir carro e cair em 
ribanceira 

Caminhão carregado de cerveja ainda atravessou a pista, a 100 metros da curva 

do shopping Ponteio, e atingiu mureta de proteção 
 

Por CAROLINA CAETANO 
17/06/20 - 07h03 
 

 
Carreta carregada com cerveja perdeu o controle e saiu da pista na BR-356, próximo ao Ponteio 

 Foto: Cristiane Mattos/O TEMPO 

 
Um homem morreu em um acidente grave na MGC-356, altura do bairro Santa 
Lúcia, região Centro-Sul de Belo Horizonte, na madrugada desta quarta-feira 
(17). De acordo com a Polícia Militar, a carreta de cerveja seguia no sentido 
centro quando o motorista perdeu o controle da direção, atravessou a pista, 
atingiu a mureta de proteção e bateu em um carro. Os veículos caíram em uma 
ribanceira. O motorista do carro que foi arrastado morreu no local. Já o motorista 
da carreta foi socorrido consciente. 

"A informação que o caminhoneiro passou para o nosso militar foi que ele 
perdeu o freio.  Provavelmente, ele errou o trajeto, provavelmente teria que ter 
descido o Anel Rodoviário, mas entrou nesse trecho, que não é proibido para 
caminhões. A proibição é um quilômetro abaixo na esquina com a Patagônia", 
explicou o tenente André Muniz, da Polícia Militar Rodoviária. No local, há 
fiscalização eletrônica e a velocidade máxima permitida é 60 km/h. 

Ainda segundo o policial, ainda não foi possível verificar a nota fiscal da carga 
de cerveja. Perícia está no local. 

Vítimas 

O motorista do carro de passeio, um Gol, morreu no local. "O óbito foi 
constatado pelo pessoal do Samu no local. O motorista da carreta, que ficou 
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preso às ferragens, foi levado consciente para o Hospital de Pronto Socorro 
João XXIII com ferimentos", explicou a tenente Mônica Maertens. 

Segundo a polícia, a vítima que morreu era supervisor de segurança em uma 
empresa da região e estava finalizando o turno de trabalho. 

Saque de carga 

Durante o registro da ocorrência, algumas pessoas foram flagradas na ribanceira 
saqueando a carga. Uma viatura da polícia foi deslocada para a área.  

Com a carga espalhada na pista, catadores de materiais recicláveis juntaram as 
latas que estavam na via. Outros, ainda com a cerveja quente, consumiram a 
bebida no local do acidente. 

Esta matéria está em atualização. 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Acidente com carreta carregada de cerveja mata uma pessoa e 

deixa outra ferida na BR-356, em BH 

Veículo de carga perdeu o controle da direção e bateu em carro; ambos 
despencaram de um barranco de sete metros 

Cecília Emiliana Matheus Muratori  
postado em 17/06/2020 06:49 / atualizado em 17/06/2020 10:17 
 
 

 

                                                                                                      (foto: Imagens de Whatsapp ) 
 

Uma carreta carregada com cerveja e um carro despencaram de um barranco de 
sete metros na BR-356, próximo ao Ponteio Lar Shopping, no Bairro Santa 
Lúcia, Região Centro-Sul de Belo Horizonte. O acidente ocorreu no por volta de 
6h desta quarta-feira (17). 
  
Segundo a Polícia Militar, o veículo de carga, que vinha de Petrópolis (RJ) em 
direção ao Centro de BH, descia a rodovia, quando perdeu o controle da direção 
e bateu na mureta central, destruindo parte da estrutura. Em seguida, invadiu a 
contramão e atingiu o carro. Com a colisão, ambos caíram do barranco. 
 
O motorista do automóvel morreu no local. O da carreta foi encaminhado ao 
Hospital de Pronto-Socorro João XXIII, após ser resgatado pelo Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (Samu).  
 
O trânsito foi interditado nos dois sentidos logo após a curva do Ponteio. Parte 
da carga de cerveja se espalhou pela rodovia e foi saqueada por populares.  
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DECRETO NE Nº 254, DE 16 DE JUNHO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$99.792.164,69. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 

inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da 

Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$99.792.164,69 (noventa e nove 

milhões setecentos e noventa e dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e 

nove centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no 

art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. 

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  

II – do saldo financeiro do convênio nº 765.4/2017, firmado em 28 de julho de 2017 

entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de João 

Monlevade, no valor de R$1.531,66 (mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta e seis 

centavos); 

 III – do saldo financeiro do convênio nº 429.5/2017, firmado em 22 de maio de 2017 

entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Caratinga, 

no valor de R$11.765,69 (onze mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove 

centavos); IV – do saldo financeiro do convênio nº 5419/2018, firmado em 12 de março 

de 2018 entre a Fundação TV Minas Cultural e a Companhia de Desenvolvimento 

Econômico de Minas Gerais, no valor de R$510.192,47 (quinhentos e dez mil cento e 

noventa e dois reais e quarenta e sete centavos). 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 16 

de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1° e 2° do Decreto NE nº 254, de 

16 de junho de 2020) (registrado no Siafi/MG sob o número 076) 

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 

ART. 1° DESTE DECRETO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 

1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 1.531,66 1251.06181034-4.057-0001-3390-0-

70.1 11.765,69 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12361105-4.313-0001-

3190-0-10.1 90.000,00 1261.12361105-4.313-0001-3191-0-10.1 5.000,00 

1261.12361106-4.297-0001-3350-0-10.8 111.000,00 1261.12361106-4.297-0001-4450-

0-10.8 1.863.000,00 1261.12361106-4.302-0001-4450-0-10.8 3.004.000,00 

1261.12361106-4.303-0001-4450-0-10.8 5.135.000,00 1261.12362107-4.304-0001-
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3350-0-10.8 37.000,00 1261.12362107-4.304-0001-4450-0-10.8 1.707.000,00 

1261.12362107-4.309-0001-4450-0-10.8 200.000,00 1261.12368151-2.074-0001-3190-

0-10.1 20.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

1301.15451071-4.152-0001-4490-1-10.1 14.247,57 SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.11334039-4.088-0001-3391-0-71.1 23.696,32 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 1491.04122028-2.015-0001-3390-0-10.1 

187.756,48 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-

4490-0-10.3 5.812,00 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA 2211.13722056-

4.188-0001-3390-0-70.1 510.192,47 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10301159-

4.460-0001-4490-0-10.8 12.011.000,00 4291.10302157-4.457-0001-3390-1-10.8 

13.845.379,43 4291.10302157-4.457-0001-4441-1-10.1 2.000.000,00 4291.10302157-

4.457-0001-4490-1-10.8 4.242.824,00 4291.10302157-4.461-0001-3390-0-10.8 

734.000,00 4291.10302158-4.452-0001-3390-0-10.8 50.000,00 4291.10302158-4.463-

0001-4490-0-10.8 163.000,00 4291.10303156-4.466-0001-3390-0-10.8 53.738.959,07 

4291.10303156-4.466-0001-4490-0-10.8 80.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 

99.792.164,69  

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  a que E REFERE O INCISO I DO 

ART.2° DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO R$ 1261.12361105-

4.313-0001-3399-0-10.8 72.449.457,50 1261.12363108-4.324-0001-3190-0-10.1 

115.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

1301.10451071-1.062-0001-4490-0-10.1 14.247,57 SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.11334039-4.074-0001-3390-0-71.1 23.696,32 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 1491.04122024-2.008-0001-3390-0-10.1 

187.756,48 EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 1941.04122705-

2.106-0001-4490-0-10.3 5.812,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10122705-2.500-

0001-3390-0-10.1 2.000.000,00 4291.10301159-4.460-0001-3390-0-10.8 19.183.291,00 

4291.10302158-4.452-0001-4499-0-10.8 2.534.414,00 4291.10302158-4.463-0001-

3390-0-10.8 2.755.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 99.268.674,87 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Expediente 

ATOS DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS FÉRIAS PRÊMIO - TORNA SEM EFEITO 

TORNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente ao (s) servidor (es): MASP 

1047.114-2 - Paulo Cezar Vieira, ASAE, publicado em 06/06/2020, por 01 (um) mês 

referente ao 7º quinquênio, a partir de 29/06/2020. MASP 1047.154-8 - Willer Bartho 

Vieira, AAE, publicado em 06/06/2020, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a 

partir de 29/06/2020. Tatiana Maria da Silva Izidoro Diretora de Recursos Humano 

 



 
 

 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS Extrato do Termo de 

Transferência Gratuita de Bens nº 035/20. Partes: SEINFRA e o Município Tapira. Objeto: 

transferência gratuita de 21 mata burros. Vigência: 365 dias a partir da publicação. 

Assinatura: 15/06/2020. 2 cm -16 1364927 – 1 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

ABERTURA DE VISTA - EDITAL Nº: 014/2020. Processo nº: 1708 2301 2020. O Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem de Minas Gerais – DER/MG, torna público que fica aberta vista na Assessoria 

de Licitações do DER/MG, ao recurso interposto por PCA Engenharia Ltda.; SD 

Consultoria e Engenharia Ltda.; STRATA Engenharia Ltda.; NOVA ENGEVIX Engenharia e 

Projetos S/A; HTC BRASIL – Indústria e Comércio de Materiais Elétricos EIRELE na fase de 

julgamento de habilitação, pelo prazo legal de cinco (05) dias úteis, às empresas 

participantes da Concorrência, objeto do Edital em epígrafe. A documentação estará à 

disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, localizado na Avenida 

dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 

11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - EDITAL Nº: 020/2020. Processo nº: 1893-2301/2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que foram 

habilitadas as licitantes O3L Arquitetura Ltda.; FORZAFIX Engenharia EIRELI; FAGUNDES 

Tecnologia e Arquitetura Ltda.; OBETIVA Projetos e Serviços Ltda.; ELECON Engenharia 

Consultoria e Projetos LTDA.; HORIZONTES Arquitetura e Urbanismo LTDA e inabilitadas 

as sociedades ARAM Arquitetura, Urbanismo e Engenharia Ltda.; IZABEL SOUKI 

Engenharia e Projeto LTDA.; REV Arquitetura Ltda.; BEGGIATO & LEAL-B&L Escritório de 

Arquitetura LTDA. e CONE PP Consultoria LTDA., na licitação objeto do edital em 

epígrafe. A partir desta publicação fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recursos e a documentação estará à disposição dos interessados para 

análise no Núcleo de Licitações, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, 

nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h 

(quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas). 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG. Contratada: M. Borges Engenharia Ltda. - EPP: Ordem de 

Reinício em 08/06/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.001/2018. Objeto: Reforma, Serviço e 

Reparos Preventivos e Corretivos no Centro Socioeducativo, no município de 

Governador Valadares. Processo: 108992.2301.2019. Contratante: Departamento de 
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Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG. Instrumento: 

Apostila nº 003/2020 ao contrato PRC-24.001/2019. Contratada: STRATA Engenharia 

Ltda. Fundamento: Art. 65, § 8º da Lei 8.6666/93. Objeto: inclusão da Dotação 

Orçamentária 2301.26.782.81.2039.0001.449051.0.83.2 do orçamento geral do 

DER/MG para o corrente exercício financeiro, de acordo com o expediente constante no 

processo nº 241.836-2301/2017. 11 cm -16 1365114 – 1 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Processo: 00238083 2301 2018. Contratada: CASA MAIOR 

CONSTRUÇÕES LTDA. Contrato: Contrato 033/14.Objeto: Ampliação da Cadeia Pública 

Padrão – 360 vagas -, em Itajubá.O Diretor de Obras de Edificações e Infraestrutura do 

DER/MG, em consonância ao disposto nas Portarias 3786/2019 e 3830/2020, decide, 

conforme análise dos documentos que foram acostados ao Processo Administrativo 

00238083-2301-2018, aplicar à empresa Casa Maior Construções Ltda. as seguintes 

penalidades, além de DETERMINAR o ressarcimento do valor de R$ 240.185,74 

(duzentos quarenta mil, cento oitenta cinco reais e setenta e quatro centavos), 

montante devolvido pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas 

Gerais ao Ministério da Justiça, referente à cobertura da glosa de despesas relativas à 

execução do convênio para ampliação do Presídio de Itajubá, conforme Ordem de 

Pagamento Cheque (fls. 149/150 e fls. 171/172), 1 - Multa no valor de R$ 48.037,15 

(quarenta e oito mil, trinta sete reais e quinze centavos), correspondente a 20% (vinte 

por cento) do montante ressarcido de 240.185,74 (duzentos quarenta mil, cento oitenta 

cinco reais e setenta e quatro centavos) na forma prevista na execução do Contrato 

033/2014, em sua Cláusula Quatorze, 14.2.2, letra “c” e 14.3. com aplicação do artigo 

87, II, da Lei Federal 8.666/93, devendo ser atualizado quando do efetivo pagamento; 2 - 

Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por um prazo 2 (dois) anos definido no art. 87, inciso III, da Lei nº 

8.666/93, além da inscrição da sociedade empresária CASA MAIOR CONSTRUÇÕES LTDA, 

CNPJ Nº 17.482.837/0001-17 no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e 

contratar com a Administração Pública – CAFIMP, Lei nº 13.9942001 Artigo 2º inciso I. 

 

 

 

 


